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RESOI.UÇÃO N' 8. DE 2 DE NOVEMBRO DE 2019

Cria Ouvicloria da Câmara de Vereadores de

Lavras do Sul e dispôe sobre sua estrlrtura e

1üncionamento

O PRESIDENTE DA CÂMARA MLINICIPAL DE VEREADORES DE LAVRAS

Do SUL. no de suas atribuições legais, de acordo com o a alinea "i"' do inciso Ilt' do aÍ 34

do Regimento Intemo da Câmara de Vercadores, combinado com o inciso II do afi 80 da

Lei Orgânica do Município, após ter sido aprovado em Plenário' pÍomulga a sÇguinte

Resolução:

Art. 1" Ficâ instituída a OLrvidoria da Cânura Municipal de lav'as do Sul' como meio

de interlocução com a sociedade, constitündo-se em um canal aberto para o recebimento de

solicitações, informaçôes, reclamações, sugestões, criticas. elogios e quaisquer outÍos

eocaminhamertos rclacionadas às suas atribuiçôes e competência.

AÍ. 2" Compete à Ouvidoria da Câmara Municipal de Larms do Sul:

I - receber, analisar, cncarninhar e acompanhar as manife§taçôe§ da sociedade civil

dirigida à Câmara Municipal;

II - organizar os canais de acesso do cidadão a Cànarâ Municipal, simplificando

procedimentos;

III - orientaÍ os cidadãos sobre os meios de fomalização de manifestaçôes dirigida a

Ouvidoria;

IV - fornecer infomaçôes. matedal educativo e o entar os cidadãos quando as

manifestações não forem de compctência da Ouvido a da Câmara Municipal;

V- responder aos cidadãos e entidades quanto às providências adotadas em face de

suas manifestações;

VI auxiliar a Cânrara Municipal na tomada de medidas necessárias à rcgularidade

dos trabalhos, bem como no sanealnenÍo de violações, ilegalidades e abusos constatados;

VII - auriliar na divulgação dos trabalhos da Câmara Municipal, dando
conhecimento dos mecanismos de participação sociai.

Art. 3'A Ouvidoria da Cànara Murricipal, diretamente vinculada à Mesa Diretora.
ser'á dirigida pol unr Ouvidor. designado pelo presidente da Câmara Municipal. dentre os

servidores eletivos da Casa.
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Art. 4 A Ouvidoria da Câmara de Vereadores de Lavras do Sul é composta pelo

Chefe de Ouvidoria e pelo Assessor da Ouvidoria' designado pelo Presidente da Câmam de

Vereâdores dentte os servidoles da Casa' pelo cargo de 02 (dois) anos, que âuxiliarão o

Ouvidor nas decisões.

A1t. 5o O Setor de Ouvidoria da Câmara, para o exercicio de suas funções' tetá as

seguintes PreÍroga(ivas:

I - requisitar informaçôes ou cópias de docunentos a quaisqueÍ setores ou servidores

da Cámara de Vereadores de Lavras do Sul;

II - solicjtar a qualquer órgão jíformações e cópias de documentos necessários ao

desenvolvimento de suas âtribuições' por idermédio da Presidência cla Câmara de

Vereadores de Lavras do Sul.

§ l' As unidades e servidores da Câmara Municipal terão prazo de 30 (trinta) dias

úteis para responder as solicitações encaminhadas pela Ouvidori4 prâzo este que poderá seÍ

prorrogado, por igual pedodo, em Iu[ção da complexidade do assunto.

§ 2' O descumprimento do prazo ou a ausência de resposta deverá ser comunicado ao

Presidente da Càna]a Munic\:al.

Art. 6" São atribuiÇôes do Ouvidor:

I- exercer suas funçôes com independência e autonomia. visando gara[tir direito de

madfestaÇâo dos cidadãos;

II - remetel para a Mesa Diretora a proposição de medidas para sanar as violaçôes de

direito, as ilegalidades e os abusos de podeÍ constatados na Ciânlara Municipal;

III - sugerir, quando cabível, a adoção de providêncjas ou apuraçâo de atos

considerados irregulares ou ilegais;

IV - arquivar, de forma Êmdamentada, reclamaçào recebida que, por qualquer
motivo. não deva ser respondida;

V- maater sigilo sobre os dados dos usuários dos serviços da Ouvidoria;
VI - promover estudos e pesquisas objetivando o apdtnoramento da prestação de

serviços da Ouvidoria;

Vll - solicitàr a presidência da Câmara o encaminhametlto de prccedimentos as
autoridades competentes;

VIII - solicitar informações quanto ao âlldamento de procedimentos iniciados por
ação da Ouvidoria:
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IX - elaborar relatório de gestão anual

encaminhamento ao Presidente da Casa' disponib

dâs atividades da Ouvidoria Para

ilizando-os para conhecimento dos

cidadàos;

X - incentivar e propiciar aos servidoÍe§ da Ouvidoria oportunidades de capacrtaçao

e aperfeiçoamento de suas atividades;

XI - propor à Mesa Diretor a elabordção de palestras' seminários e eventos técnicos

com temâs relacionados às atividades da Ouvidolia:

XII organizar e maoter atualiza'lo arquivo da documentação r€lativa às denúnciâs'

reclamações e sugeslôes recebidas

Parágrafo ÍInico O relatório de gestão de que trata o inciso IX do caput' que sera

publicado no mês de fevereiro de cada ano, deverá indicar' ao menos:

I - o 11ümero de matifesldçôes recebidas no ano anterior:

ll - os motivos da§ manifeslações;

lll - a ânáli§e dos pontos recofientes;

IV - A providências adotadas pela administração pública nas soluções apresentadas'

Art. 7o A Câmara de Vereadores de Lavras do Sül gamntirá o acesso do cidadão à

Or.rvidoria por meio dos seguintes canais de comudcaçào:

I - Formulário eletrônico específico para o registo de manifestações, disponibilizado

no site da Câmara de Vereadores;

II - serviço de atendimento pessoal, disponibilizando formulário esüito para

man ifestação i

lll- exposiçâo oral perante o Chelê de Ouvidoúa ou o Assessor da Ouvidoria que a

reduzir a termo, em caso de pessoas com diÍiculdades na escrita;

Iv atendimento via telefone. em que a manifestação será reduzida a termo pelo

Chefe ou Assessor da Ouvidoria, aÍavés do telefone 08006452501;

§l'A mânifestação seni dirigida à Ouvidoria da Câmara de Vercadores e conrerá a

identiÍicação do requerente.

§2'A identificação do rgquerente não conterá exigência que inviabilize sua

mânifestaçâo.

§3" Quando do recebimento da demanda, seni gerado urn numero de protocolo ao

requerente, para acompaúanento.

§4'Comprovada a má-fé na denúncia orL reclamação. o Chefe de Ouvidoria
comunicará a Mesa Diretora e tomârá as providências legais.
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Art. 8'A Ouvidoria encaminhal resposta ao cidadão no prazo máximo de 30 (trinta)

dias úteis, a contar do recebimento da manifestação' infbrmando as providências e

encaminhamenlos adotados'

Paúgratb único 0 prazo mencionado üo "caput" poderá ser prorogado' por qual

período, de acordo com a complexidade do assunto' s§ndo o cidadão devidamente

informado sob.e a prorÍogação antes do encenaÍnento do periodo'

Art. 9' Câmara Municipal dever colocar a disposiçõo do usuário foú'nulario

simplificaclo e de fácil compreensão para a apresenlação de maDilestações dirigidas à

Ouvidoria.

AÍ'l0.AMesaDiretoradeveládalampladilulgaçãodaexi§têüciadaouvidoriae

suas rcspectivas atividades. por todos os veiculos de comunicação existgntes ou utilizados

pela Casa, em esPecial através da:

t - di!'ulgação e orientação completa âcerca de sua finalidade e forma de utilizâÇão:

ll - manutenção de link exclusivo da Ouvidoria na Página inicial do site da Câmara

de Vereadores de Lavras do Sul. em local dc fácil visualização;

III - garantia de acesso aos cidadâos à Ouvidoria por meio de canais ágeis e eficazes.

AÍ. 11. Os procedimentos administrativos relativos à análise das manifestações

obseruaÍrdo os principios da eficiência e da celeridade, visando a sua efetiva resolução.

Parágrafo único. A efetiva resoluçâo das mânifeslaçôes dos usuários compreende:

I recepção da maniÍêstação no canal de atgndimellto adequado;

II - emissâo de comprovante de rgcabimento da manifestação;

lll - análise e obtenção de informações, quando necessário;

IV - decisão administiativa final;

V - ciência ao uslLário_

An. 12. A Ouvidoria receberá e registmrá as manifestâções anônimas que pela

descdção dos fatos fomeçam indícios suficientes a verifiçaçào de sua verossimilhança.

§1" Caso Dão lraja indicios süÍicientes à verossimilhalça da delúncia anônima. o
Ouvidor deverá arquivá-la, fundamentando sua decisào.

§2' O denutciante anônimo nâo receberá número rle protocolo e nem resposÍa.
Ar1. 13, A Câmara Munjcipal garantjrá o acesso do cidadão à Ouvidoria por meio de

canais de oomunicâção ágeis e eÍicazes. tais como:

I - acesso por meio de pági[a eletrônicâ da Câmara Municipal üa rede mundial de
computadores, contendo formulário especifico pâra o registro de manifestaÇões;
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AÍt- 14. A Câmara Municipal de Lawas do Sul dará ampla divuigação da

existênciadaouvidoriaesuasrespectivasatividadespelosmeiosdecomunicaçào
utilizados pela Casa.

Art. 15. A Presidência assegwaá à Ouvidoria da Câmam de Vereadores de

Lavras do Stú apoio físico, técnico e adnrini§trativo necessários ao desenvolvimento de

suas atividades.

Art. 16. A Mesa Diretora baixará atos complementares necessáÍios ao

desempenlro das atividades da Ouvidoria.

AÍt. 17. Esta Resolução entra em vigor na dala de sua publicâção'

Sala Severino Silve & da Câmara de Vereadores de Lawas do Sul, 22 de

novembro de 2019.

&*,
Biramar Machado

Registre-se e Publique-se

Luís Auglrslo Bittencourt

lq Sccrctário


